ANEXO 5 - CRITERIOS PARA AVALIACAO DAS PROPOSTAS DE TRABALHO

As Propostas de Trabalho serdo avaliadas através do indice Técnico da Proposta (ITP), que é
composto pelo somatorio dos pontos obtidos nos critérios de julgamento constantes do quadro
abaixo, sendo possivel alcancar 0 méaximo de 10 (dez) pontos. O quadro abaixo serd aplicado
para a Avaliagdo das Propostas de Trabalho nos Lotes 01, 02, 03, 04 e 05.

CRITERIO DE JULGAMENTO PONTUACAO
MAXIMA
A. CAPACIDADE TECNICA DA ENTIDADE 02
Capacidade técnico-operacional da| a) A OSC apresenta experiéncia de 02

instituicdo proponente, por meio de| mais de 02 anos comprovada para
experiéncia prévia comprovada no| execucdo do objeto

portfolio, de acbes voltadas a defesa e
promogio dos direitos humanos b) A OSC apresenta experiéncia de 01 01

promogio de cuidado em liberdade e| @ 02 anos comprovada para execugao
inclusdo de pessoas em situacdo de do objeto

vulnerabilidade social e econdmica. ¢) A OSC apresenta experiéncia de 05

menos de 01 ano.

B. ATUACAO NO TERRITORIO DE IDENTIDADE 01

Capacidade técnico-operacional da | a) A OSC apresenta experiéncia de 01

instituicao proponente, por meio de | atuacdo em todos os territorios de
experiéncia prévia de atuacdo no | jgentidade do lote pretendido.

territorio de identidade do Lote
pretendido. b) A OSC apresenta experiéncia de 0,5

atuacdo em apenas 01 (um) territdrio
de identidade do lote pretendido
(aplicavel aos Lotes 04 e 05).

¢) A OSC néo apresenta experiéncia 0,0
de atuacdo em nenhum dos territdrio
de identidade do lote pretendido.




C. CAPACIDADE TECNICA DA EQUIPE DAS ATIVIDADES

02

Os curriculos dos profissionais que | a)  Atende totalmente, 02
irdo atuar no Programa devem estarem | propondo a  contratacio  de
conformidade com o Anexo 3 - Termo | profissionais 100% de acordo com o
de Referéncia, Item 9 — EQUIPE Anexo 3 - Termo de Referéncia,
TECNICA MINIMA Ittm 9 - EQUIPE TECNICA
MINIMA
b) Atende parcialmente, propondo a 1,0
contratacdo de 70% dos profissionais
de acordo com 0 Anexo 3 - Termo de
Referéncia, Item 9 - EQUIPE
TECNICA MINIMA
c) Nao atende, propondo a 00
contratacdo de menos de 69% dos
profissionais de acordo com o Anexo
3 - Termo de Referéncia, Item 9 -
EQUIPE TECNICA MINIMA
D. ADEQUACAO AO TERMO DE REFERENCIA 01
Proposicdo de acles a serem| a) Atende totalmente 01
executadas, metas a serem atingidas e
0s respectivos parametros de avaliagéo b) Atende parcialmente 05
de desempenho, em conformidade ’
com o Termo de Referéncia 0) NAo atende 00
E. NEXO ENTRE A REALIDADE OBJETO DA PARCERIAEA 01
PROPOSTA
Descricdo do nexo entre a realidade| a) Atende totalmente 01
objeto da parceria e as atividades _
propostas e metas a serem atingidas, a b) Atende parcialmente 05
partir da ontextualizagdo/compreenséo 0 NEio atende 00
F. ADEQUACAO DA METODOLOGIA 2,0

Adequacdo da metodologia de

a) Atende totalmente

02




trabalho aos objetivos da parceria b) Atende parcialmente 01
C) Né&o atende 00
G. ADEQUACAO DO VALOR GLOBAL 1,0
Adequacdo do valor global proposto| a) O valor global proposto é, pelo 01
pela OSC ao valor de referéncia| menos, 10 % (dez por cento) mais
constante do Edital baixo que o valor de referéncia
b) O valor global proposto é igual ou 0.5
até 10% (dez por cento) mais baixo
do que o valor de referéncia
d) O wvalor global proposto ¢ 00
superior ao valor de referéncia
TOTAL 10

1. Seréo eliminadas as propostas:
a) Cuja pontuacdo total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) Obtiver pontuacdo igual a zero nos critérios A, B e C;
C) Que estejam em desacordo com o Edital; ou

d) com valor incompativel com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comisséo
de Selecdo por meio de estimativa do valor especificado e de eventuais diligéncias
complementares, que ateste a inviabilidade econémica e financeira da proposta,
inclusive a luz do orgamento disponivel.

2. Seré obrigatoriamente justificada a selecdo de proposta que ndo for a mais adequada ao
valor de referéncia constante do chamamento publico, levando-se em conta a pontuacéo total
obtida e a proporc¢éo entre as metas e os resultados previstos em relacéo ao valor proposto (art.
27, 85° da Lei n° 13.019/2014).

3. A Comissdo de Selecdo poderd requerer da OSC informagBes adicionais, inclusive o
detalhamento do orgcamento, quando necessario.

4. As propostas ndo eliminadas serdo classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a
pontuacio total obtida no indice Técnico da Proposta (ITP). A pontuagio de cada um dos
critérios de julgamento serd obtida através da média aritmética das notas lancadas por cada um
dos membros da Comissédo de Selecao.



5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate sera feito com base na maior
pontuacdo obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situacdo de igualdade, o
desempate sera feito com base na maior pontuacdo obtida, sucessivamente, nos critérios de
julgamento (C), (B) e (E). Caso essas regras nao solucionem o empate, serd considerada
vencedora a entidade com mais tempo de constituicdo e, em ultimo caso, a questdo serd
decidida por sorteio.



